
2. A aplicabilidade do artigo 132.o, n.o 1, alínea c), da Diretiva 2006/112, caso esta disposição seja aplicável, pressupõe 
uma relação de confiança entre o médico e o paciente?

(1) JO 2006, L 347, p. 1.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Verwaltungsgerichtshof (Áustria) em 28 de dezembro 
de 2017 — Mohammed Bilali

(Processo C-720/17)

(2018/C 104/20)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Verwaltungsgerichtshof

Partes no processo principal

Recorrente: Mohammed Bilali

Autoridade recorrida: Bundesamt für Fremdenwesen und Asyl

Questão prejudicial

As disposições do direito da União, em especial o artigo 19.o, n.o 3, da Diretiva 2011/95/UE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 13 de dezembro de 2011 (1) (Diretiva Estatuto), opõem-se a uma disposição do direito nacional de um Estado-
-Membro respeitante à possibilidade de revogação do estatuto de beneficiário da proteção subsidiária, nos termos da qual o 
estatuto de beneficiário da proteção subsidiária pode ser revogado sem que as circunstâncias factuais que determinaram a 
concessão desse estatuto em si mesmas se tenham alterado, tendo apenas sofrido alteração o estado do conhecimento delas 
por parte da autoridade competente, e sem ter existido, a este respeito, uma deturpação nem uma omissão de factos por 
parte do nacional do país terceiro ou do apátrida que tenha sido decisiva para obter o estatuto da proteção subsidiária? 

(1) Diretiva 2011/95/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro de 2011, que estabelece normas relativas às 
condições a preencher pelos nacionais de países terceiros ou por apátridas para poderem beneficiar de proteção internacional, a um 
estatuto uniforme para refugiados ou pessoas elegíveis para proteção subsidiária e ao conteúdo da proteção concedida (JO 2011, 
L 337, p. 9).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Rechtbank van eerste aanleg te Brussel (Bélgica) em 
29 de dezembro de 2017 — Lies Craeynest e o./Brussels Hoofdstedelijk Gewest en Brussels Instituut 

voor Milieubeheer; outra parte: Belgische Staat

(Processo C-723/17)

(2018/C 104/21)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Rechtbank van eerste aanleg te Brussel

Partes no processo principal

Demandantes: Lies Craeynest, Cristina Lopez Devaux, Frédéric Mertens, Stefan Vandermeulen, Karin De Schepper, 
Clientearth vzw

Demandados: Brussels Hoofdstedelijk Gewest en Brussels Instituut voor Milieubeheer

Outra parte: Belgische Staat
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Questões prejudiciais

1) Devem os artigos 4.o, n.o 3, e 19.o, n.o 1, segundo parágrafo, do Tratado da União Europeia, conjugados com o 
artigo 288.o, n.o 3, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, e os artigos 6.o e 7.o da Diretiva 2008/50/
/CE (1) […], de 20 de maio de 2008, relativa à qualidade do ar ambiente e a um ar mais limpo na Europa, ser 
interpretados no sentido de que, quando se alega que um Estado-Membro não instalou os pontos de amostragem numa 
zona de acordo com os critérios mencionados no ponto B, n.o 1, alínea a), do anexo III da referida diretiva, cabe ao 
órgão jurisdicional nacional averiguar, a pedido de particulares diretamente afetados pela excedência dos valores-limite 
previstos no artigo 13.o, n.o 1, da mesma diretiva, se os pontos de amostragem foram instalados de acordo com estes 
critérios e, em caso negativo, tomar todas as medidas necessárias face à autoridade nacional, como a emissão de uma 
ordem judicial, para que os pontos de amostragem sejam instalados de acordo com aqueles critérios?

2) A excedência de um valor-limite, na aceção dos artigos 13.o, n.o 1, e 23.o, n.o 1, da Diretiva 2008/50/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 21 de maio de 2008, relativa à qualidade do ar ambiente e a um ar mais limpo na Europa, 
ocorre desde logo quando a excedência de um valor-limite, num período de referência de um ano civil, conforme 
previsto no anexo XI desta diretiva, for determinada com base nas medições de um único ponto de amostragem, na 
aceção do artigo 7.o desta diretiva, ou só ocorre quando resulta da média das medições de todos os pontos de 
amostragem numa determinada zona, na aceção desta diretiva?

(1) Diretiva 2008/50/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 2008, relativa à qualidade do ar ambiente e a um ar 
mais limpo na Europa (JO 2008, L 152, p. 1).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo tribunal de première instance francophone de 
Bruxelles (Bruxelas) em 28 de dezembro de 2017 — Edward Reich, Debora Lieber, Ella Reich, Ezra 

Bernard Reich/Koninklijke Luchtvaart Maatschappij NV

(Processo C-730/17)

(2018/C 104/22)

Língua do processo: francês

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunal de première instance francophone de Bruxelles

Partes no processo principal

Demandantes: Edward Reich, Debora Lieber, Ella Reich, Ezra Bernard Reich

Demandada: Koninklijke Luchtvaart Maatschappij NV

Questão prejudicial

Devem os artigos 3.o, 5.o, 6.o e 7.o do Regulamento (CE) n.o 261/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
11 de fevereiro de 2004, que estabelece regras comuns para a indemnização e a assistência aos passageiros dos transportes 
aéreos em caso de recusa de embarque e de cancelamento ou atraso considerável dos voos e que revoga o Regulamento 
(CEE) n.o 295/91 (1) (a seguir «Regulamento 261//2004»), ser interpretados no sentido de que, quando uma transportadora 
aérea, operadora e comunitária, na aceção do referido Regulamento 261/2004, celebra um contrato de transporte aéreo de 
passageiros com consumidores que inclui um trajeto de comboio a partir de uma estação ferroviária situada no território de 
um Estado-Membro, no qual estão domiciliados os referidos consumidores, para um aeroporto situado no território de 
outro Estado-Membro, a partir do qual os consumidores tomarão o seu voo para o seu destino final, a saber, um aeroporto 
situado no território de um Estado terceiro, quando os referidos consumidores não têm nenhuma relação jurídica com a 
sociedade que opera o trajeto de comboio, mas visivelmente a transportadora aérea tem acordos com esta e o trajeto de 
comboio, incluído no contrato, teve um atraso importante que teve como consequência que os referidos consumidores não 
puderam tomar o seu voo a partir do referido aeroporto situado no território de outro Estado-Membro, os referidos 
consumidores podem invocar os direitos consagrados pelo Regulamento 261/2004 e exigir uma indemnização em 
conformidade com os artigos 5.o, 6.o e 7.o do Regulamento 261/2004, tendo ainda em consideração que o bilhete de 
transporte proíbe o «no show»? 

(1) JO L 46, p. 1.
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